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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'5/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze dias de Janeiro de 2022. o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60. com  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná. na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza ° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo 

Bellé, n termos do art. IS da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da. Lei 

n° 10.52 /02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n0  100/2021. por deliberação 

do Preg iro. devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capaneina. resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar. qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital qup rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DOM S POSSAN EIRELI, sediada na AV BERTINO WARMLING, 857 - CEP: 85670000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Salto do Lontra/PR, Inscrita no CNPJ sob o n" 15.332.845/0001-51, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). DOUGLAS POSSAN, 

portadoi• do RG n° 82033521 e do CPF n' 038.745.979 03, residente no endereço: RUA 09 DE SETEMBRO, 

218 CÉP: 85670000 BAIRRO: BEM MORARA COOHALONI, na cidade de Salto do Lontra/PR. 

LCLÁÉSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANCTENÇ'ÀO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referencia e Ouaut.dades esta belecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

61912 FIO 2.5MM FLEXÍVEL. EXCLUSIVO ME'EPP THELFL M 2.000.0 1.70 3.400.00 
EX O 

47427 FIO 4Mfvf FLEXÍVEL EXCLUSIVO .ME/EPP THELFL M 2.000.0 2.50 5.000.00 
EX O 

:, 56429 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 5057 E 5037 COR PRETA. ESPESSURA 

TRAMO 
NTINA 

UN 600.00 3.50 2.100.01) 

NOMINAL 0.180 MM ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V. PARA RECOMPOSIÇÃO DA 
CAMADA ISOLANTE OU COBERTIJRA DE 
CABOS. MESMO DAQUELES QUE FICARAM 
EXPOSTOS A ATUAÇÃO DE U.V. (ULTRA 
VIOLETA). ROLO DE 20 METROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

16 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE MEGA UN 1.125.0 100.0 112.500.00 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W. FIO DE 1X2.5nun. COM  FIO. 220V. 

O O 

GALVANIZADO, T%V MÁXIMO 105° 
EDTMÁXLMO 65°. COM SELO PROCEL E 
LNMETRO AMPLA CONCORRÊNCIA 

17 41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE MEGA 1:N 375,00 100.0 37.500,00 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA. o 
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250W, FIO DE IX.2.5mm. COM  FIO. 220V. 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°. COM SELO PROCEL E 
INMETRO COTA RESERVADA ME/EPP  
REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE 
PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
100W . FIO 1X2.5MM, COM FIO. 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65'. COTA RESERVADA MEEPP 

    

    

 

625.00 78,00 8.750,00 

    

MEGA 

• 

• 

209.250,00  
Valor Total da Contratação RS 209.250,00 (Duzentos e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTOTRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência. no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

crinpra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA  DA CONTRATAÇÀO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (uni) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O piazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O p azo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁ SULA a UARTA  DO VALOR DA CONTRATACÀO 

4.1. 0 valor total estimado c.a contratação é de RS 209.250.00 (Duzentos e Nove Mil. Duzentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e./ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaçào, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal. nos termos da cláusula segunda deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas: 

c) cumprir. impreterivehnente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços: 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto do presente contrato: 
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1) oinunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com  a devida 

comprovação: 

g) ào transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada: 

h) kesponsa bili zar -se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais, taxas. 

fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços: 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente. a pedido da Administração. 

J) aso haja necessidade. fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem. entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serv:Iços. 

5.2. A ontratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

ontratação. 

5. 1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2 2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2 3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento. de acordo com os 

artigos 12, 13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a)1eceber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para lins de aceitação e recebimento definitivos: 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto:prestação de serviço de forma futica. o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento será efetuado. 

dg forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contrataçào. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 
dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior. 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissào de recebimento indicado no termo de 

referència, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtosiserviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
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7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

ru 

7.6.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

7.7. Ha endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertiLnentes à contratação, ou. ainda, 

7.8. A Adtuinistração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. não 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas elou indenizações devidas 

7.11. É sedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.0 sONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

7.13. Nós casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título. sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

qUe porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por meio do sistema de pagamento P1X, ou 

estabelecidos neste Edital. 

c rcunstânc ia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer ónus para o Contratante. 

adoça() de apenas unia delas: 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Contratada. 

tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM 	Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

pagamento. 

cadastro no prazo de até 10 (dez)dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

adjudicatária e haverá, em decorrência. suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

serviços; ou 

da contratação, bem C01110 de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes.: são 

inerentes. 

não impugnados. 
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1 -..indice de atualização financeira. calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  

.365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 	 1 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercicios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo( a i 

servidor( a I indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as duvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

asrovidências cabíveis: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contrataçáo reger-se-ão pela disciplina da I.ei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada nào deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capaz do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado: 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade: 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. mediante requerimento 

devidamente comprovado, nào puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento. sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

r) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A c da pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na 	'lise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil. produtoras eiou coinercializadoras, a ser realizada pela própria unidade. 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados. sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos ina^.eriais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços.. mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. salvo nos casos previstos acima. 

10.12. llavendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÀO/CAIVCELAMENTO  DA 
CONTRATACÀO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência. cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior: 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos da execução da contratação: 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante: 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz: 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração: 

o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite penuitido pela Lei n° 8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras. serviços ou fornecimentos. salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação. até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A e;ttinçãolcancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores evennialmente 

delvidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas multas e indenizações. bem como eventuais prejuízos 

cansados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinçào!cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada. devidamente 

fiindamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na .hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitein 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada. subsidiariamente. pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÁO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório. identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1. . Juntamente com o fornecimento/prestação. ou no prazo estabelecido em cronogra tua acordado entre 

as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento. 

formada por três servidores efetivos. realizará. no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificardes do termo de referência e da 

so citação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2 1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização. 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) públicos) 

competente, acompanhado( si do(s) profissional( is) encarregados) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto. bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir. às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência. cabendo 

à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo cota o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento. ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eN. entuais regularizações de pendências. será lavrado Termo de Recebimento Definitivo. em 

O ' (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização. relatando as eventuais pendências 

v ificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizaudo uma 

d 	vias para a empresa contratada. 

12.7. Na ipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-se-á como realizado, 

c nstunando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

C ntratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. cm qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá. ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrurnento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado. na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acanteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QIIENTA DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou s..tuações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório. 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei u° 8.078/1990 - 

Çó:ligo de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993. na Lei n° 9.784'1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação. em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTLMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. decorrentes desta contratação. 

ns termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17..1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecznento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário. mesmo que em 

desfavor do Município. isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos. serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAIVIENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o( s) signatário( s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal if 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual. na  Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público. aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993. combinado com o inciso XII, do art. 

55. do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 

Dell& e pel a) Sr.()a DOUGLAS POSSAN, representante da Contratada. 

Capanema ida 	 gica Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022. 

AMÉRICO RELLÉ 	 DOUGLAS POSSAN 

Prefeito M 	• •ipal 	 Represe/trai:1e Legal 

DOUGLAS POSSAN EIRELI 

Detentora da Ata 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°6/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 -

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n' 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 100/2021, por deliberação do Pregoeiro. devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na RUA R-5, 140 Q.70 LT02 -

CEP: 74125070 - BAIRRO: SETOR OESTE, na cidade de Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o n° 00.226.324/0001-

42, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARAJÁ 

SERAFIM DE SOUSA , portador do RG n° 2952119 e do CPF n° 591.077.151-53, residente no endereço: RUA 

JONA FERREIRA ALVES DUARTE QD 10 LT , SN BANDEIRANTES - CEP: 75065200 - BAIRRO: , na cidade 

de Anápolis/GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 48233 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X200mm 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ROMAGN 
OLE 

UN 100,00 13,00 1.300,00 

13 47428 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA 
DUPLA 250min EXCLUSIVO ME/EPP 

ROMAGN 
OLE 

UN 250,00 15,00 3.750,00 

14 41193 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DECORLU 
X 

UN 100,00 5,00 500,00 

15 48151 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 400W, FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65° EXCLUSIVO ME/EPP 

JRC UN 100,00 60,00 6.000,00 

11.550,00 
Valor Total da Contratação R$ 11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGÚNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 11ARAJA 
5ER001.1 	••••• 
DE 
SOUSk.591 
07715153 Z=t1= 

17:=" 
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2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (uni) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 11.550,00 (Onze Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, • 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral cão objeto contratado. 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACõES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRA ANTE obriga-se a: 

a) Receber rovisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especific ções constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompan ar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designad ; 

d) Efetuar o agamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parc lada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação 

7.3. Em se tratand de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferê cia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil 
do mês sub equente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquid ção de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

me"o de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
ind cando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(qu nto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento s rá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabeleci ento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro 

meio previst na legislação vigente. 
7.5. É vedada expr ssamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento s= á precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecido neste Edital. 

7.6.1. Na hipóte e de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadas u o no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e resci ão do contrato. 

7.7. Havendo erro 	apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas sane doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando q alquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer rros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e have em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o día em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas • 

pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos tnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Cirupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 no Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscaliza «.o de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, or qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o r sco do negócio. 
9.3. O Fiscal an tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e an . bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regulariza ão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providêne as cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais a terações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de rorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quand acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação. respeitar-se-á o 

índice PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço reg strado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capai do art. 65 da Lei n" 8.666/1993, 

em dec rrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o pr ço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerencíador deverá: 

a) onvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

ercado; 

b) rustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

licação de penalidade; 

c 	onvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

c ossificação original do certame. 

10.5. Quando o p eço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devida nte comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) C u nvocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

t mos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

p eço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

c. nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

f. ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

e 'tracontratual. 

b) C. so inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

co lunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

ve acidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Co vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedid de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresenta a anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificad . 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constante dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mer antil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferim' nto ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória os respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
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documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços. estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

054? 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

ontratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos p la Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados i o Contratante. 

11.5. A comunic ção da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio elet "pico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-. comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitaç o da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundament da, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação ias sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras pen ).idades. 

11.8. A extinção/c= ncelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulai ento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaç o escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo e recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja fmalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRAT A. 

12.1.1. Em havend E fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser signado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta ente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
p rtes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

partamento de Compras do Município. 

12.2. Após o receb mento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação a compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação c infeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As soli itações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

s de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

pr prio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

so icitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização ealizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhad • (s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação o objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRAT DA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificareru vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
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interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando unia das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época. das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° • 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

	• 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSU A DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administraçào ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultante do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à ontratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os p eços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim ontrolados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 
19. CLÁUSULA ECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicaçã resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos ocumentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões 

processadas 

20.2. A execução 

preceitos d 

disposições 

do mesmo d 

20.3. Faz parte int 

100/2021, o 

decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

a contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

e direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

ploma legal. 

rante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

eu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrad o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.( ) MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade a a Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 

MARAJÁ 
SERAFIM DE 
SOUSk5910 76701‘9' 
771515$ 

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 

Representante Legal 

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI 

Detentora da Ata 

A ÉRICO BÈ É 

efeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°7/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, sediada na AV BRASIL, 6817 - CEP: 

85810000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 76.072.776/0001-89, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). VIVIANE MARLI PIANA, 

portador do RG n° e do CPF n° 537.784.309-63, residente no endereço: RUA SAO PAULO, 789 - CEP: 85801000, 

na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objetodesta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do proclutolserviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 47.45 I.,,MPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 
VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 32.000 LUMENS 
EXCLUSIVO ME/EPP 

NSK UN 100,00 32,55 3.255,00 

3.255,00 
Valor otal da Contratação RS 3.255,00 (Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

1.2. A existênc de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realiza ão de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisi ao em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do obj to da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Sec etaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 
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3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

4.1. O valor total estimado da contratação é de RS 3.255,00 (Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; • 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir ia  
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegaís na execução desta Contratação. 
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especifica ões constantes no processo, para fms de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompan e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado 

d) Efetuar o p gamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando se fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferên ia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequ nte à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação d despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pagam nto somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indic ndo a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(qui i o) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento ser: efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimen o bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 

previsto na le slação vigente. 

7.5. É vedada expres amente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança banc • ria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indo ização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos n ste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro n apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância q e impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas sanea oras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qua quer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer e os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será consider da como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 
adoção de apen s uma delas: 

7.8.1. Mediante a c mprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. com  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ieh  

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a datal, 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecúnento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando cordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice I CA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
10.3. O preço regis ado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrên ia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrad s, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o pre o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão renciador deverá: 

a) C evocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

m rcado; 

b) F strada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o pr ço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidame te comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Co vocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

ter os da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

pre o registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

inc lculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fo 	ito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Ca • . inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

co s unicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

ver• cidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Con ocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentad • anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pe ido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demontrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória d s respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, •endo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contr tada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor p evista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxit nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Preços, n diante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação ais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 	 • 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 11)  
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese e não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sançõe previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidade 

11.8. A extinção/c velamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulai 	to municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a en ga do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaçã escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo d recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada 	entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRAT DA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntaníente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
pa tes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

De artamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebi ento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionad pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solic tações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

ontrole Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

rencialmente em meio digital. 

alizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

bjeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

A fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

ios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

• atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

fin 
do 

pre 

12.3. A fiscalização 

acompanhado( 

adequação do 

12.4. A CONTRATA 
verificarem ví 

fiscalização nã 

apontadas. 

12.5. No caso de re 

produto/refaz 

interessado, de 

pena de aplica 
operação de tro 

12.6. Após tal inspeçã 

eição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

ento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

tro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

•ão das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

a/refazhnento do serviço. 

e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência. somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Úrg• o Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pre os registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim co trolados pela Administração. 

18.2.1. A dminístração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. E caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação r -umida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos doctunen s da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na ustiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da ontratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito púb ico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privad na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integ ante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o se respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) VIVIANE MARLI PIANA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 

VIVIANE MARLI 
PIANA: 

53778430963 

Digitally sitrted by VIVIANE MARLI PIANA 53778430963 
CsBR. 0.ICP-Brasil. OU.Presencial. 

011.40312993000151. 01.1.Secretana de Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU.RFB e-CPF AI, OU.(ern 
brancol. CN.VIVIANE MARLI PIANA.53778430903 
Reason, I art the solho, ot this docurrient 
location: your signing location Itere 
Date: 2022.01.13 13:40:35-03'00' 
Fosit PDF Reader Version: 11.1.0 

AM RÌCO BELLR\ 	 VIVIANE MARLI NANA 

Preeito Municipal 	 Representante Legal 

ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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FCA COMERCI( 

- BAIRRO: BELO 

designada CONT] 

ALMEIDA, porto 

GIACOMINI, 52 

Colorado/PR. 

 

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, sediada na RUA SANTA MARTA, 80 - CEP: 88132712 

VISTA, na cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 22.745.664/0001-12, doravante 

LATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ROBERTO JUNIOR DE 

dor do RG n° 41012060 e do CPF n° 220.809.548-06, residente no endereço: RUA AUGUSTO 

I.J1DRA 02 LOTE 14 - CEP: 86690000 - BAIRRO: JARDIM MORADA DO SOL, na cidade de 

 

.CLÁU U A P ' IMEIR; k O OBJE  

Município de 
Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°8/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° .100/2021 

Aos doze di• • de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na ci' ade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 -

Centro, doravante d nominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das pr postas apresentada no Pregão Eletrônico n° 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publ cada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em pri eira lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.1. O objetdesta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃ PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

!c)  

PREÇOS., para at nder as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Ttem Código do 

produto/servi 
ço 

Descrição do produto 'serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

8 47423 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
TUBULAR, COM VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS E FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
TNMETRO EXCLUSIVO ME/EPP 

GOODLUXUN 
/S0250E40 
-T 

1.500,00 17,90 26.850,00 

18 61952 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE 
PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
100W , FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 65°. AMPLA CONCORRÊNCIA 

GOODLUXUN 
/S0100EA 
R26PR 

1.875,00 60,00 112.500,0 
O 

139.350,00 
Valor Total da Contratação R$ 139.350,00 (Cento e Trinta e Nove Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto desrt contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1.. O valor total estimado da contratação é de RS 139.350,00 (Cento e Trinta e Nove Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 0I3RIGA05 ES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATi- NTE obriga-se a: 

a) Receber pro ,isoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar n inuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificaç es constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o p• gamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando e fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no pr ►o  máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parce ada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando e fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transfer" cia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil 
do mês sub' quente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquida ção de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pag• ento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

ind.  ando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(qu nto) dia útil de cada mês. 
7.4. O pagamento s rá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabeleci' lento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento P1X, ou por outro 

meio previste na legislação vigente. 

7.5. É vedada expr ssamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança ba i cária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e i e enização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento s rá precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecido neste Edital. 

7.6.1. Na hipót se de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cada tro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e res isão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstânci que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas s. eadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando •ualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisqu erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e ha rá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será cons derada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administra ão somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de penas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.• 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alie ações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de pra rrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando a ordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IP 'A para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço regist ado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capta do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em deco ência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrad ► s, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preç inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão g renciador deverá: 

a) C nvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

m rcado; 

b) F strada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

ap icação de penalidade; 

c) C nvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

cl ssificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidam= te comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Co vocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

te mos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

pr ço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

co sequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

fo ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

e racontratual. 

b) C • so inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

c lunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

v acidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Co vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedid de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresent a anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificad 

10.7. Na análise di pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constante dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte me cantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferi ento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documen os utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerad N s, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à C ntratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, e tando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fomeced r prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibidó o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo dee 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicaçã da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrôn co, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se mprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentad , mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese • e não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação d sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penal' ides. 

11.8. A extinção/ca celamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulame ito municipal. 

12. CLÁUSULA D*CIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entr ga do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaçã• escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo d = recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada 	entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRAT DA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser d signado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta ente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
p rtes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

D•partamento de Compras do Município. 

12.2. Após o receb ento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por rês servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação a compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação c nfeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As soli' itações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

ff s de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

pr•prio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

so icitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhad (s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação • o objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRAT DA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificare vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização ão atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de ejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/ref mento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, entro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de apli ação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de oca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal insp ão e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias d igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
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o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

• 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
• 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

I» fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

tennos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Con'ratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de .recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação sumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos d•cumentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLÁUSU A VI SIMA - DO FORO E DAS DISPOS 	S F NAIS 
20.1. As questões acorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução d 

preceitos de 

disposições d 

do mesmo di 

20.3. Faz parte inte 

100/2021, o s 

contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

ireito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

loma legal. 
ante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

u respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(.) ROBERTO JUNIOR DE ALMEIDA, representante da Contratada. 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 
FCA COMERCIO DE Assinado de forma digital 

MATERIAIS 	por FCA COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS ELETRICOS 	FIRELI:22745664000112 

FIRELI:2274566400 Dados: 2022.01.20 

0112 	 09:30;30 -03'00' 

ROBERTO JUNIOR DE ALMEIDA 

Representante Legal 

FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC'OS 

LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°9/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze 

60, com sede na c 

doravante denom 

Federal n° 8.666/ 

das propostas ap 

publicada no Di 

primeiro lugar, q 

que se seguem. 

ias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

dade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

ado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

3 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

sentada no Pregão Eletrônico n° 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

io Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

alificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

KURUMIN SE 

67143471 - BA1 

doravante des4 

SOUZA DA SII 

WE-71-A, 1781 

(VIÇOS ELETRICOS E ELETRÔNICOS LTDA, sediada na TVESSA WE-71-A, 1781 - CEP: 

RRO: COQUEIRO, na cidade de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.784.399/0001-68, 

nada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ENZO FABIO 

VA, portador do RG n° 141586122 e do CPF n° 896.109.202-25, residente no endereço: TRAVESSA 

- CEP: 67143470 - BAIRRO: COQUEIRO, na cidade de Ananindeua/PA. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO'PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61913 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 
450MM. EXCLUSIVO ME/EPP 

MTC UN 100,00 20,50 2.050,00 

11 41189 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, 
ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO EXCLUSIVO ME/EPP 

SPOTL 
UX 

UN  100,00 45,74 4.574,00 

6.624,00 
palor Total da Contratação R$ 6.624,00 (Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Quatro Reais) 
tência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
quisição em igualdade de condições. 

EGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

ento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

1.2. A exi 
facultando-se a r 
a preferência de 

2. CLÁUSULA 

2.1. O objeto des 

no instrur  
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 6.624,00 (Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Quatro Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

O no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA ÕUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompa ar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designa o; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratan o de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma par elada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contrataçã • 

7.3. Em se tratan o de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

iidicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

( uinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabeleci ento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de oaEamento PIX, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamentd será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabeleci os neste Edital. 

7.6.1. Na hip tese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cad stro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e r scisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

havérá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

(1 /49  
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas urna delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contrataçào correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações  
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
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9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA pÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) rustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidan-iente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justifica da. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, c adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 
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11.5. A comunica ão da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprov te no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitaç o da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamen da, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese e não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sançõ s previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidade 

11.8. A extinção/ ancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regula ento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaç: o escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratad o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRA ADA. 

acompanh 

adequação 

12.4. A CONT 

se verifica 

fiscalizaçã 

apontadas. 

12.5. No caso d 

produto/re 

interessado 

pena de a 

operação d 

12.6. Após tal ins 

(duas) vias 

12.2. Após o rec 

formada p 

verificação 

confeccion 

12.2.1. As s 

12.3. A fiscalizaç 

12.1.1. Em haven 

poderá ser 

12.1.2. Junt 

. 1 

.1 

o fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

esignado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

artes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

epartamento de Compras do Município. 

mento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

r três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

da pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

licitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

ns de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

o Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

referencialmente em meio digital. 

o realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

o(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

o objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

ADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

imento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

icação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

troca/refazimento do serviço. 

eção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

e igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
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produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
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ndenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

ualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebime o provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do forneci ento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à •ontratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

• 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. O Or ão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os p eços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim ontrolados pela Administração. 
18.2.1. Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. m caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos documbntos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado como inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

1111 	
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ENZO FABIO SOUZA DA SILVA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 

ENZO FABIO 	Assinado de forma 
digital por ENZO 

SOUZA DA 	FABIO SOUZA DA 
SILVA:8961092 SILVA:89610920225 

Dados: 2022.01.12 
0225 	16:11:33 -03'00' 

AM 	CO BE 	 ENZO FABIO SOUZA DA SILVA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

KURUMIN SERVIÇOS ELETRICOS E 

ELETRÔNICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 100/2021 

Aos doze dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro. 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e,suas alterações. do Decreto Municipal n° 4.1 I8/2007 e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

• 
primeiro lugar. qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

PLENITUDE IMPA 

121 - CEP: 033030( 

44.072.683/0001-68, 

Sr(a). SERGIO ROI 

RUA JACOFER, 16 

de São Paulo/SP. 

RTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sediada na RUA PADRE ADELINO, 2074 CONJUNTO 

O - BAIRRO: QUARTA PARADA, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

:CO BARGHETTI, portador do RG n° e do CPF n° 379.969.038-75, residente no endereço: 

1 APTO 42, BLOCO 01 - CEP: 02712070 - BAIRRO: JARDIM PEREIRA LEITE, na cidade 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

• 

ERGIO 
OCCO 
ARGHETTI 
17996903 
75 

,sloado de 
rma digital por 
RGIO ROCCO 
1RGHETT1:37996 
13875 
idos:2022.01.17 

-03.013' 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

20 56428 RELÉ FOTOELÉTRICO ELETROMAGNÉTICO 
220 NF, COM PINOS DE CONTATO EM LATÃO 
ESTANHADO PRESO AO CORPO POR 
SISTEMA DE REBITAGEM, CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE 
RESPOSTA INSTANTÂNEA. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: RM-74/N OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

JGV UN 3.000,00 13,80 41.400,00 

41.400,00 
Valor Total da Contratação R$ 41.400,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 41.400,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa Aelk  
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 111P 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CCO 
RG H ETTI:3 
;6903875 

nado de forma 
tal por SERGIO 
CO 
GHETTI:379969 
75 
os:2022.01.12 
9:26 -03'00' 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.23. A Contr tada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artig s 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber prov soriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar m ociosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificaçõ s constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

• 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no praz máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando d- fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcela a, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando d = fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferênci eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequen e à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de espesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pagame i to somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio d termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indica do a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(quint ) dia útil de cada mês. 
7.4. O pagamento será fetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabeleciment• bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paramento PD(,  ou por outro meio 

previsto na legi •lação vigente. 

7.5. É vedada express ente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancá a, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e inden zação pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será •recedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos ne te Edital. 

7.6.1. Na hipótese 'e irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro o prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescísã • do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância qu impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadi ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qual uer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erre s ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, e decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será consider a como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas urna delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
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9.3. O Fiscal anotar• em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia. 

mês e ano, b m como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização as faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências •abíve is. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alter. -ões das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de pm rogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando ac3 rdado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPC para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registra o poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capta do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrênci de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

• registrados cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão ge nciador deverá: 

a) Con ocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mer ado; 

b) Frus rada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de p nalidade; 

c) Con ocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

elas ificação original do certame. 

10.5. Quando o preç • de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidament comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Con •car o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

term s s da alínea "d" do inciso II do capuz do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

preç i registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incal uláveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortu to ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

• b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

com nicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

verac'dade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Conv car os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido •e revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada teriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do ped.  • o de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demons tivos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, p • dutoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento •u indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória do respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos tilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, s ndo parte integrante dos autos processuais. 
ado de forma 4.1 10.8. É vedado à Contra ada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
MOROU-O 
HETTI:37996903875 
s 20220,.,7,7:1á39 	 estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor pr¢vista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇ'ÂOICÁNCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

• referência, cronograinas ou prazos indicados no processo e na Leí de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovan no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitaçã da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamenta a, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese d não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades. 

11.8. A extinção/ca celamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

• 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo d recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada 	entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRAI A. 
12.1.1. Em havendo omecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser de ignado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntam nte com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o reeebiMento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por ti ês servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins 
do 

pref 

12.3. A fiscalização r 

acompanhado( 

adequação do o 

12.4. A CONTRATA 

:Ie recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

ontrole Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

rencialmente em meio digital. 

alizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

A
feto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

►A fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

:G10 
:CO 
iGHETTI:3 
16903875 

ado de forma 
3i por SERGIO 
:o 
3HETTI:379969 
5 
,s: 2022.01.12 
:33 -03'00' 

fiscalização na 

apontadas. 

12.5. No caso de rej 

produto/refazim 

interessado, den 

pena de aplicaç 

operação de troe 
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atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

ição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

nto do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

ro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

o das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

refazimento do serviço. 

e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

tal teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
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produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado á 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

1.0.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o àttttYf1 5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo* 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E AS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

iGIO 
CCO 

GHETTI:3 
)6903875 

lado de forma 
al por SERGIO 
:O 
WM1:379969 
5 
n: 2022.01.12 
>AO -03'00.  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Leí n° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

h) fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebime, provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Org o Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pr os registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim c trolados pela Administração. 
18.2.1. Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação rsumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a Integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na ustiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da ontratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito pú lico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privad , na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integ ante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o se respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) SERGIO ROCCO BARGHETTI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da odovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 

SERGIO ROCCO 	Assinado de toma dignai por 

BARGHETTI:3799690 s:ARG„„, I°ER°pC.31;°  9%903875 

3875 	 Dados: 2022.01,12 1742:24 -03VOY 

AMÉRICO BE LÉ 

Prefeito Municipal 

SERGIO ROCCO BARGHETTI 

Representante Legal 

PLENITUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA 

Detentora da Ata 
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SNT COMERCI( 

CEP: 88301320 -

doravante design 

RODRIGO DOS 

RUA SAMUEL 

DE MATERIAL ELETRICO EIRELI, sediada na RUA SAMUEL HEUSI, 190 SALA 1004K -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 37.487.516/0001-12, 

ida CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). BRUNO 

SANTOS, portador do RG n° 130972080 e do CPF n° 093.763.829-35, residente no endereço: 

EUSI, 190 - CEP: 88301320 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Itajaí/SC. 

• 

Município de 
Capanema PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2022 
	

005`;  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 -

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 41191 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 
3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

OLIVO UN 150,00 187,50 28.125,00 

28.125,00 
Valor Total da Contratação R$ 28.125,00 (Vinte e Oito Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SECUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVICOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 28.125,00 (Vinte e Oito Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 
	 • 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única. o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no p o máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratand de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma par lada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação 

7.3. Em se tratand de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil 

do mês sub equente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquid ção de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pag ento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

me o de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

ind cando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(q nto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento s rá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabeleci ento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 

meio previs na legislação vigente. 

7.5. É vedada expr ssamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e in enização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento s rá precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecido neste Edital. 

7.6.1. Na hipót se de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadas o no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e res são do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstânci que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas san adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando ualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisqu erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e hav rá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será consi erada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administraç -o somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 
adoção de ai enas uma delas: 

7.8.1. Mediante comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.1 I . É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. (.) CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 41  

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 11, 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data cio efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de rormgação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando cordato pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice I CA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço regi trado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caixa do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em dec i rrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registra,  os, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão erenciador deverá: 

a) 1 onvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

ercado; 

b) strada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

a licação de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

c ossificação original do certame. 

10.5. Quando o p eço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devida nte comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Ci nvocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

t rmos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

p eço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

c nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

f rça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
e tracontratual. 

b) C so inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

c municação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

v= acidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Co vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedid de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresent a anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente . • 

justificada  

10.7. Na análise d• pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constant dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte me antil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferi nto ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documen .s utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à C ntratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, es ando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedo prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo xito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro • e Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção e contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.11. Não cabe rep tuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos i ndicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
	• 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido pela Lei 00  8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras pena idades. 

11.8. A extinção/cgncelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a en ega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaçã escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo ti recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTR AT• DA. 
12.1.1. Em havends fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser d signado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta ente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
p rtes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

D partamento de Compras do Município. 

12.2. Após o receb ento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por rês servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação • a compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação c nfeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As soli itações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fi s de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

pr•prio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

so icitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização ealizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhad • (s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação o objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRAT 'A fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarei vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização n o atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de r feição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazi nento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, d ntro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplic ção das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de teca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeç o e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de gual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto sub tituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa conte tada. 

12.7. Na hipótese de termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-s o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
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Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
12.9. A nótificação a que se refere o subitetri"12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.1.1. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à COntratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANIIAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim c trolados pela Administração. 
18.2.1. Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. F m caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

• 19.1. A publicação esumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos d cumentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento-  que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução d contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições d direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

do mesmo di loma legal. 
20.3. Faz parte inte nte deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o s u respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a BRUNO RODRIGO DOS SANTOS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade d4 Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 

RODRIGO 
CN.BRUNO ROOR,00 DO5 SANTOS 

DOS SANTOS: 
09376382935 

BRUNO RODRIGO DOS SANTOS 

Representante Legal 

SNT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO 

EIRELI 

Detentora da Ata 

 

E 

 

Prefeito Municipal 

BRUNO Mamado dOuirrente pa BRUNO 
RODRIGO DOS SANTOS 0A7B3e2GO6 
ON C. BR. 0,CP-Brad Ou.0 SOLDO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Aos doze dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 100/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, sediada na R MANOEL MAXIMO DOS SANTOS, 

42 - CEP: 82960050 - BAIRRO: CAJURU, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.270.992/0001-16, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUCAS LUAN 

PACHECO MARTINS, portador do RG n° 59408414 e do CPF n° 073.626.709-31, residente no endereço: RUA 

ENGENHEIRO MARIO DA SILVA, 195 - CEP: 82970000 - BAIRRO: CAJURU, na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

3 61911 CONECTOR PERFURANTE ISOLADO, 
CONDUTOR PRINCIPAL: 10-70MM2, 
CONDUTOR DERIVAÇÃO: 1,5-10MM2, COM 
PINO, PORCA E ARRUELA EM METAL. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

SANLI 
GHT 

UN 2.000,00 5,48 10.960,00 

9 61951 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIOO 100W COM 
VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO DE 6.300 LUMENS, BASE E-27. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

SANLI 
GHT 

UN 2.625,00 20,50 53.812,50 

10 61951 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIOO 100W COM 
VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS E FLUXO 
LUMINOSO DE 6.300 LUMENS, BASE E-27. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

SANLI 
GHT 

UN 875,00 20,50 17.937,50 

82.710,00 
Valor Total da Contratação R$ 82.710,00 (Oitenta e Dois Mil, Setecentos e Dez Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS  
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2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 12/01/2022 e encerramento em 11/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 82.710,00 (Oitenta e Dois Mil, Setecentos e Dez Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os Ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidqs neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando 9ualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2050 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA! DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação cio objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalização pão atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
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produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
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indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA] DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. O Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

100/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) LUCAS LUAN PACHECO MARTINS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de janeiro de 2022 
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